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São Gonçaio do hrr"nt* - CE, 15 de Março de 2021
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ACarta Magna de 1988 em seu art. 196 estabelece que a saúde é direito de todos e
dever do Estado, garantido através de políticas sociais e econômicas. Nesse sentido a

administração pública está incubida da execução e manutenção dos serviços públicos de
saúde, realizando a contratação de profissionais e adquirindo todos os insumos Ê

equipamentos necessários.

No dia 11 de Março de 2ü2ü a OMS {Organização Mundial da Saúde) declarou
EMERGÊNCIA EM 5AÚDE PÚBLICA DE IMPCRTÂNCIA InITERNACIoNAL ESpIN,
classificando o vírus COVID-19 (Coronavírus) em P,ANDEMIA, desde então, autoridades
públicas de todo o Brasil, em virtude da propagaçãa acelerada do vírus, tomaram diversas
medidas, dentre elas a edição de nsrmas cômo: Leis; Medidas Provisórias; Decretos
Estaduais e Decretos Municipais. Não obstante o Prefeito h,4unicipal de São Gonçalo dc:
Amarante - CE, qSnitiu o Decreto Municipal No. 5.21A/?021 prorrogando ô Decreto
Municipal 4.366ftA20 que traia sohre o ESTÂDO DE CALAMIDADE PUBLICA no âmbito
municipal. Vale ressaltar que o Governo do Estado do Ceará, através do Decreto Estadual
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N". 33.965/2Ü21, rêcomêndou aos municípios do Estado cujos níveis de alerfa da CüViD-l9
estejam altíssimos, a adoção de medidas para combate ao vírus.

Conforme dados extraídos da piataforma estatal do INTEGRASUS o Município de São
Gonçalo do Amarante - CE encontra-se alefta de nível altíssimo quanto a contamlnação do
covtD-19.

A COVID-19 é uma doença causada pelo coranavírus, denominado SARS-CoV,2, que
apresenta um espectro clínico variando de infeeções assintomáticas a quadros graves.

Desde que a pandemia de CüVID-19 avançou pelo Brasil, as Unidades de Terapia
lntensiva (UTl) ganharam as notícias, Esse tipo de instalação hospitalar é importantíssimo
para o tratamento de doenças muito graves, -que colocam ern risco a vida da pessoâ.

Com a emergência em saúde da pandemia, o Ministério da Saúde autorizou que
parte dos leitos de UTis fossem destinados exclusivamente à COVID-1g. Alám disso, os
Estados e os Municiplos podem habilitar excepcionalmente novos leitos de UTI adulta para
responder ao avanÇo da doença, A adoção dessas medidas não faram suficientes para
atender a quantidade demandada após o aumento considerável dos casos de
contaminação, Logo, a administração municipal de São Gonçalo do Amarante - CE, tomou
providências com vistas a aquisição de equipamentos e insumos para reaiização da
implantação de novos leitos de UTI no Hospital Municipal Luiza Alcantara e Silva, dentre as
quais destaca-se a obtenção de, um equipamento de ultrassom, objeto da presente
dispensa de licitação,

Â ausência de equipamentos e insumos para tratamento de pacientes infectados
com â COVID-19 pode implicar em mofte por insuficiência respiratória, acarretando
respon sa bilização dos respon sáveis.

A necessidade da contratação da aquisição, objeto do presente prÕeesso, não pode
aEuardar os trâmites ordinários do procedimento licitatório, ern razão da necessidade de
resposta imediata por parte da administração pública, o que justifica a contratação direta
{exceção).

Desta feita, temos que em situação de anormalidade, o próprio ordenamenta jurídico
reconhece a implementação de medidas excepcionais para o atendimento do interesse
público, sendo que todo processo de compra sofra mitigaçôes para viabilizar a atuação
administrativa concreta e caraclerizada como urgente, excepcional, temporária e
proporcional.

A emergência caracteriza - se na situação decorrente de fatos imprevisíveis que
exigern inrediata providência . sob pena de potenciais prejuízos para a população, ê a
calamidade pública seriam os fatos provocados pür desastres naturais qu€ câusam grandes
prejuízos à região afetada. Para que seja caracterizado coms situação adversa dada como
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emergência ou calamidade pública, além de concreto e efetivamente provável, o risco deye
se mostrar iminente e gravoso, e que deve ficar configurado que a contratação emergencial
é o meio adequado, efetivo e eficiente de afastar o risco iminente detectado.

Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde está dependendo urgentemente
dos materiais e equipamentos solicitados para a manutenção dos serviços públicos de
saúde, e ainda o considerável aumento dos casos de contaminação com COVID-1g no
Município de São Gonçalo do Amarante - CE, é que se torna urgente e imprescindível a
aquisição do objeto da presente dispensa de licitação.

Neste contexto o Município de São Gonçalo do Amarante - CE, através da Secretaria
de Saúde, resolve proceder a ÂeUlslçÃO EfrnfRGENelAt DE APAREIHO UtTRAssOM
COMPTETO DESTINADO A ALA COVID-I9 DO HO§PITAI GERAT LUIZA ALcÂNTARA E

§ILVA, PARA ATENDER AS I{ECES§ItrASE§ DA SECRETARIA DE §AÚDE Do MUNICíFIo
DE 5ÃO G§NçALO DO AMARAFTTE - CE.

2. FUru DAMÉNTAÇÃO LEGAI.

Justifiea-se a referida contratação, por meio de Dispensa de Licitação, com
fundamentc no inciso lV, do art. 24 da Lei N". 8.666 de 21 de Junho de 19g3, com a§
alterações introduzidas pelas Leis No, 8.883194 e No. 9,649/98 e ainda nos Decretos
Municipais N". 4.365/202ü; 5.21üfta21 e Deerero Estadual N". 33,96s /2021.

Para obtenção do orçamenta estimado para identificação precisa dos valores
praticacios no mercado realizou-se pesquisa junto a três pessoas jurídicas, utilizando os
seguintes critérios:

a) Atuação no ramo de contratação objeto da presente dispensa de licitação;
b] Fornecimento de bens similares ou iguais a outros órgãos públicos.
A escolha recaiu sobre a empresa PFlltlP§ MEDTCAL SY§TEM§ LTDA. inscrita no

CNPJ N'. 5$.295.213/$021'71" situada na Rua Otto Salgado, 250, Pr.édio Varginha 82
Parte B, Distrito lndustrial Cláudio Gaivão Nogueira, Varginha - MG, Ctp 37.ü66-440, Fone:
(011) 969CI2.49i 5, e-mail: licitações.brasil@philips,com, por ofertar o menÇr preÇo entre as
propostas coletadas pela Secretaria de 5aúde do Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, conforme mapa comparativo constante nas autos.

4. JUSil FIEAfl VA.EO PRECO

Como 5e sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos aquisitivos é
selecionar a proposta de preços mais vantajosa à administração, e considerando o caráter
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excepcional das ressalvas de iicitação, um dos requisitos indispensáveis à formalização
desses prscessos é a justificativa do preÇo, a teor do inciso lll do parágrafo único do artigo
26 da Lei N". 8,666193, o preÇo ofertado está compatível com a realidade do mercado,
sendo o mâncr valor apresentado pela empresã: PHILIFS MEHCAL §YSTEM5 ITDA.
inscrita no CNPJ N". 58.e95.U !3/$021-11, com valor globai de R$ IS9.00G,00 {CENTo E

NOVE MIL REAI§), conforme quadro demonstrativo abaixo:

5. poTACÃO ORÇAMENTARIA
Âs despesas serão realizadas à conta da seguinte dotação orçamentária consignada

no vigente orÇãmento: tl70I.í0.I22.O08ü.e.$55 * ENFRENTAMENTü DA EMERgÊfUCln
NA PREVENçÃO COMBATE Ds concN*lír*Us-covtptg; ÊLEMENTo rlE DEsFÊsAs:
4. 4. 90. 52,Oü EQU I PAM EN TOS E MATERIAT PERMÂhI EN?E.

Ressaltamos que através da Resolução N". üS/2021 o Conselho Municipal de Saúde
de São Gonçalo do Amarante - CE, órgão deliberati'ro responsável pelas discussões,
planejamento e fiscaiização das políticas púbiicas de saúde. aprovou o Plano de Contigência
e utilização dos reeursos para combate ao CüViD-19 no que tange a aquisição de
equipamentos.

lnformamos ainda que para cumprimento ao disposto no art. 14, caput, da Lei N',
8.666/93; art. 16 da Lei Complementar N", 'lüi/20ü0 e Lei de Responsabiiidade Fiscaí - LRF,
existe estimativa de IMPACT0 ORÇAMENTÁruO-FINANCEIRO parã a referida contratação,
estando o proeesso em compatibilidade e adequação com a Lei Õrçamentária Anual * LOA
e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.

AÍenciosa r.:Êntc,

ANA KÉIVE DE CASTRO DAf,.,IASCENO

Secretária Municipal de Saúde
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APARELHO DE ULTRASSOM

COMPLETCI COMPOSTO POR, O4

TRANSDUTORE§, IMPRE§SORA Ê

NOBREAK

Unidade Philips 109.0ü0,00 109,000,00
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Sãa Gonçalo do Amarante - CE, 16 de Março de 2021.

Sr{a), Responsavel / Representante Legal,

O Setor de Compras do Município de São Gonçaio do Amarante - CE, realizou de
pesquisa de preços com vistas a identificação do valor mercadológico dos itens referentes a

AQUI$çÃO EMERGENCIAL DE APARELHo uI.TRA§SoM eÇMpLETo FE§TENÃDo A
ALA CO\íID.Í9 DO HO§PITAL GERAL TUIZA ALCÂNTARA E §ILvA, FARA ATENtrER A§
NEcEsstDADEs BA SECRETARIA EE saÚtlE Do Mu$tcíptê DE sÃÇ coruÇÃro DÕ
AMAFÁNTE _ CE.

Após a pesquisa realizada identificou-se que â empresa Pt{lLlP§ MEÍ}ICAL
SY§TEMS ITDA. inscrita no CNPJ N'. 5B.ZgE.At3/002t-!I, apresentou os menores
valores.

Portanto vimss através deste sollcitar a documentação abaixo relacionada para
formalização do instrumento contratual.
r. RETAT|VA A HABILITÃÇÃO .IUX.íHCA
Í.I. Registro comercial, no casú de empresa firma individual, no registro público de
êmpresa mercantil da junta comerciai; devendo, no daso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da junta comercial onde opera com averbação no registro da
junta comercial onde tem sede a matriz, OU
t.2. ,&to constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último
aditivo consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa
mercantil da junta comercial, em se tratando de sociedades empresárlas e, nú caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, fiiial ou agência, êprÊsentar o registro da junta
comercial onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede a
matriz, OU

1.3. lnscrição do atgconstitutivo, no caso de sociedades simples - exeeto cooperativas - no
cartório de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova cja diretoria errr exercício;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agêncie, apresentar o registro no
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cartório de registro das pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no cartório
de registro das pessoas jurídicas onde tem sede a matriz. OU
1.4 Decreto de autorizaçãü, em se tratando de empresã au sociedade estrangeira em
funcicnamento no País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir, OU
2. RELATIUA À REGUTARIDADE FI§CAL E TRABATI+I§TA
2.Í. Prova de inscrição no Cadastro Naclonai de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduais ou municipais, conforme o
caso, se houver, relativo ao domicílio ou Eede do iicitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatívei com o objeto cont;.atual.
2.3. Prova de regularidade para cÕm a fazenda federal mediante a apresentação da certidão
negativa de débitos relativa aüs tributos federais e dívida ativa da união íinclusive
contribuiçÕes sociais), com base na Porlaria Conjunta RFB/PGFN No. 1.751/14.
2.4. Prova de regularidade para cÕm a fazenda estadual mediante a apresentação certidão
negativa de débitos para cÕm a fazenda estadual de seu domicília.
2.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a âpresentação da
certidão negativa de débitos munieipais de seu domicilio ou sede (Geral ou lSSi.

2.6. Prova de regularidade relativo ao Funcio de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

mediente a apresentaçãa do Certificado de Regularidade Fisca! (CRF),

2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,
3. RELATTVA À QUALI F! CAçÃs ECOrsÔnn lco- Fr NAN cEt RÂ
3.Í. Certidão de negativa de falência ou concordatalrecuperação judiciai expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídice.
3.2' Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, devidamente assinados
por contabllista registrado no CRC, bem como por sócic, Eerente ou dir-etor, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 {trêsi mesÊs da data da
a presentaÇão da proposta.

Atenciosamente,

ANA I{ELVE DE CA§TR.O DAMA§CENO
Secretária Municipal de Saúde
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São Gonçalo do Amarante - CE, 18 de Março de 2021.
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DAMA§CENO
de Saúde
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